
INDICAÇÃO Nº 
543
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que verifique junto a Secretaria Estadual de Educação e demais órgãos competentes a construção e instalação de uma Creche Estadual no bairro Jardim Estela Mares no município de Cotia/SP.

JUSTIFICATIVA

Chegou ao nosso conhecimento por meio de ofício nº 51/2016 da Associação Amigos de Bairro assinado por seu presidente, Sr. Rodrigo Pires, a imprescindível necessidade de instalação de uma unidade de Creche Estadual no bairro Jardim Estela Mares no município de Cotia/SP.

A construção e instalação de uma Creche no bairro indicado atenderá todos os bairros adjacentes àquela região, tais como Jardim Dinorah, Vila Clara e Parque Rizzo I e II. As creches municipais não conseguem atender o número expressivo de crianças que necessitam de uma vaga.

Nos últimos anos houve um significativo crescimento populacional nesses bairros que gerou defasagem nas vagas das creches existentes. Muitos pais tiveram que deixar de trabalhar para cuidar de suas crianças. 

Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento com urgência da nossa Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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